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• Ação do Intercâmbio Técnico Sobre Proteção de Indicações 

Geográficas como Instrumento de Desenvolvimento Rural (Convênio 

firmado pelo MAPA) 

• Missão internacional para agentes públicos e privados visando 

intercâmbio técnico, com foco nas cadeias produtivas de bebidas e 

produtos de origem animal. 

• Participantes: 

– Instituto Brasileiro da Cachaça - IBRAC 

– Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 

– Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA  

– Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae  

 

 

A MISSÃO 
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• Queijo de Azeitão - Portugal  

• Orivárzea - Arroz Carolino das Lezírias Ribatejanas - Portugal 

• Ovos moles de Aveiro - Portugal 

• Oignon doux des Cévennes (cebola) – França  

• Miel des Cévennes – (mel) – em andamento - França 

• Languedoc (vinhos) - França 

• Reuniões com o Ministério da Agricultura Francês e com o INAO 

(Institut national de l'origine et de la qualité) 

A MISSÃO – Visitas e Reuniões 
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INAO 

Organismos de 
Certificação  

ODG (Organismos de 
Defesa e Gestão) 

Operadores (Produtores, 
Transformadores, acondicionadores) 

Ligado ao MAPA / Controle 

pelos órgãos públicos 

Controle Externo / 

Credenciado pelo INAO e 

acreditado pelo Cofrac 

Controle Interno 

(que não é 

obrigatório) 

Autocontrole 

Regime de Controle de IG’s na França 

Aprova e valida os 

Estatutos dos ODG’s ; 

Cadernos de 

Especificações e Plano de 

Controle (PC) 

Conformidade do 

Caderno  e PC/ 

Autoriza o uso e 

aplicas as sanções 

Somente os membros da ODG podem 

fazer uso da denominação 

Responsáveis pela 

Defesa e Gestão 

Adaptado Apresentação INAO - Paris -  15.10.2014 
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MAPA 

Organismos de 
Certificação 

Agrupamento de Produtores 

Operadores (Produtores, 
Transformadores, acondicionadores) 

Controle pelos órgãos públicos 

Controle Externo / 

Reconhecido pelas 

autoridades competentes 

Regime de Controle de IG’s em Portugal 

Reconhece o 

agrupamento e aprova o 

Cadernos de 

Especificações e Plano de 

Controle (PC) 

Conformidade do 

Caderno  e PC 

Qualquer produtor dentro da área demarcada e 

que cumpra que as regras da IG pode fazer 

uso. 

Responsáveis pela 

Defesa e Gestão / 

Aprova o uso e aplica 

sanções 

Adaptado Apresentação APOMA - Aveiro - 13.10.2014 
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MAPA 

Organismos de 
Certificação de 
Produto (OCP) 

Conselho Regulador 

Produtores, Cooperativas, 
Engarrafadores, estandardizadores 

Controle pelos órgãos públicos 

Controle Externo / 

Credenciado pelo MAPA e 

acreditado pelo INMETRO 

Proposta (atual) de Regime de Controle para IG Cachaça 

Regimento Interno - GIPI 

Regulamento de Uso – 

CAMEX 

RAC – INMETRO/MAPA 

Verifica a 

conformidade com o 

RAC 

Qualquer produtor pode fazer uso, 

desde que cumpra com as regras da IG 

pode usar 

Responsáveis pela 

Defesa e Gestão /  

Autoriza o uso e 

aplica sanções 
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Nível dos 

Produtores 

Nível 

Nacional 

No nível 

Europeu 

Produtos Europeus Produtos Não Europeus  

Definição do bem que se 

pretende proteger 
Definição do bem que se pretende 

proteger 

Análise pelas autoridades 

nacionais Proteção da IG no País de Origem 

Período para Oposições (3 meses) + 2 

meses (questões fundamentadas)  

Registro 

Primeira publicação no Jornal Oficial da UE 

Exame pela Comissão (máx. 6 meses) 

Registro de IG’s União Européia 

Rejeição se o pleito 

não estiver de 

acordo com a 

legislação 

Em caso de 

oposições, 

consultas entre as 

partes. Se não tiver 

acordo, decisão 

pela Comissão.  
Adaptado Qualité Miels - Languedoc -  16.10.2014 
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